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24/08/2021, que ins琀椀tui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

STF autoriza ex-presidente Fernando Collor a cumprir pena em Maceió (AL)
O ministro Alexandre de 

Moraes, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), determinou que 
o ex-presidente Fernando Collor 
de Mello (AL), condenado por 
corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro, inicie o cumprimento 
da pena em presídio de Maceió 
(AL). Em audiência de custódia, 
realizada após a prisão, Collor 
manifestou sua vontade de per-

manecer em Alagoas. O ex-
-presidente começará a cumprir 
a pena, de oito anos e 10 meses 
de reclusão em regime inicial 
fechado, no Presídio Baldomero 
Cavalcanti de Oliveira, na capi-
tal alagoana. Por ter ocupado o 
cargo de presidente da Repúbli-
ca, ele deverá permanecer na ala 
especial da unidade prisional.

Ao autorizar a permanência 

de Collor em Alagoas, o minis-
tro lembrou que o artigo 103 da 
Lei de Execuções Penais (LEP) 
prevê que, em regra, a pena 
deve ser cumprida no local de 
domicílio do preso, a 昀椀m de as-
segurar sua permanência em lu-
gar próximo ao seu meio social 
e familiar.

Prisão domiciliar - Na au-
diência de custódia, a defesa do 

ex-presidente também requereu 
a concessão de prisão domici-
liar. Entre outros pontos, alegou 
“inde昀椀nição da situação jurídica 
do réu”, em razão do pedido de 
destaque feito pelo ministro Gil-
mar Mendes na sessão virtual 
desta sexta-feira (25), convoca-
da para referendo da decisão do 
ministro Alexandre de Moraes 
que determinou o imediato iní-

cio do cumprimento de pena. 
Além disso, os advogados ale-
gam que o ex-presidente tem 
idade avançada (75 anos) e co-
morbidades graves, como Mal 
de Parkinson, apneia do sono 
grave e transtorno afetivo bipo-
lar. Diante dessas alegações, o 
ministro Alexandre determinou 
que a direção do presídio infor-
me, no prazo de 24 horas, se tem 

condições adequadas para tratar 
da saúde do ex-presidente. Após 
as informações, a Procuradoria-
-Geral da República (PGR) deve 
se manifestar sobre o pedido de 
prisão domiciliar.

Condenação - Collor foi con-
denado pelo STF em 2023, na 
Ação Penal (AP) 1025, por en-
volvimento em um esquema de 
corrupção na BR Distribuidora.

Dino dá prazo para Congresso detalhar 
procedimento de autoria de emendas ao Orçamento

O ministro Flávio Dino, 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF), deu prazo de 10 dias 
úteis à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal para que 
informem como será registrada 
a autoria do congressista res-
ponsável por propor mudanças 
no planejamento orçamentário 
das emendas parlamentares de 
comissão e de bancada. Con-
forme o ministro, os formulá-
rios estabelecidos pelo Con-
gresso para esse registro não 
trazem um campo especí昀椀co 
para identi昀椀car o parlamentar 
que pedir a alteração, o que 
compromete a transparência e 
a rastreabilidade dos valores.

Na mesma decisão, Dino 
também determinou à Advoca-
cia-Geral da União (AGU) que 
explique, em 10 dias, como 
será usado o Cadastro Inte-
grado de Projetos de Investi-
mento (CIPI), registro público 
que centraliza informações de 
projetos de investimento em 
infraestrutura. Neste ponto, o 
objetivo é saber se o sistema 
é compatível com os dados 
sobre as emendas relaciona-
das a ações estruturantes. A 
AGU também deverá esclare-
cer como será o procedimento 
para avaliar a ocorrência dos 
chamados “impedimentos de 
ordem técnica”, que impedem 
a execução de emendas.

A decisão foi tomada após 
manifestações de entidades ad-
mitidas como interessadas na 
Arguição de Descumprimen-
to de Preceito Fundamental 
(ADPF) 854. As informações 

apontam incompatibilidades 
entre a execução do Orçamen-
to de 2024 e decisões já profe-
ridas pela Corte quanto à trans-
parência do dinheiro destinado 
via emendas parlamentares. A 

Associação Contas Abertas, a 
Transparência Brasil, a Trans-
parência Internacional e o Ins-
tituto Não Aceito Corrupção 
(Inac), por exemplo, relataram 
que não foi possível identi昀椀car 

corretamente os parlamentares 
autores das emendas nas plani-
lhas das Comissões da Câma-
ra e do Senado referentes ao 
Orçamento de 2024. Segundo 
essas entidades, a Resolução 

001/2025, aprovada pelo Con-
gresso em fevereiro, não exige 
a identi昀椀cação do autor 昀椀nal 
das emendas de comissões, 
uma vez que cabe aos líderes 
partidários fazerem as indica-
ções.

A normativa alterou a Re-
solução 001/2006 para se 
adequar à Lei Complementar 
210/2024 (que trata da propo-
sição e da execução de emen-
das parlamentares na lei orça-
mentária anual) e às decisões 
do STF. Ela foi elaborada a 
partir da homologação do pla-
no de trabalho conjunto dos 
poderes Legislativo e Execu-
tivo, visando dar maior trans-
parência e rastreabilidade às 
emendas parlamentares.

Inconsistências - Outro 
ponto de inconsistência apre-
sentado pelas entidades diz 
respeito ao Cadastro Integrado 
de Projetos de Investimento. 
Segundo elas, é impossível 
veri昀椀car se as emendas de 
bancada se referem a projetos 
e ações constantes no CIPI, 
porque não há conexão entre a 
base de dados do cadastro e as 
informações das emendas.

Além disso, o cadastro não 
apresenta a classi昀椀cação fun-
cional programática de cada 
obra ou projeto, o que di昀椀culta 
a identi昀椀cação do destino dos 
recursos públicos.
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Dino também determinou à AGU que explique, em 10 dias, como será usado o Cadastro Integrado de Projetos 
de Investimento (CIPI), registro público que centraliza informações de projetos de investimento em infraestrutura.

Central Solar Zebu V S.A.
CNPJ/MF n° 46.855.296/0001-23 - NIRE 35.300.594.665

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 15h00min, na sede da 
Central Solar Zebu V S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 63, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  (a) a destituição e alteração de cargo de membro da 
Diretoria;(b) a alteração do endereço da Companhia; e (c) a adição de parágrafo único ao artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/
MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, 
português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros 
RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo 
de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo II à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Presidente; 
b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista 
consignou, ainda, que um assento destinado a diretor sem designação específica permanecerá vago até 
que nova deliberação da Assembleia Geral eleja o membro para tal cargo. 5.6. A acionista aprova a 
alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 
63, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade e Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 119, Lapa de Baixo - São Paulo, CEP 05069-900, na Cidade e 
Estado de São Paulo. 5.7. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 119, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.8. Ato contínuo, a Acionista 
decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Em 
razão do acima disposto, o artigo 12 do Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. 
Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de 
Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e 
responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP 
Renováveis Brasil S.A. - Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior. JUCESP nº 101.993/25-0 em 28/03/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral em 
Exercício.

Central Solar Zebu VII S.A.
CNPJ/MF n° 46.855.265/0001-72 - NIRE 35.300.594.673

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 25 (vinte e cinco) de novembro de 2024, às 15h30min, na sede da 
Central Solar Zebu VII S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 
65, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Ricardo 
Alexandre Coelho Ferraz que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a destituição e alteração de cargo de membro da 
Diretoria; (b) a alteração do endereço da Companhia; e (c) a adição de parágrafo único ao artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/
MF sob o nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, 
Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de 
Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, 
português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros 
RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo 
de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo II à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor Presidente; 
b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 
27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista 
consignou, ainda, que um assento destinado a diretor sem designação específica permanecerá vago até 
que nova deliberação da Assembleia Geral eleja o membro para tal cargo. 5.6. A acionista aprova a 
alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 
65, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade e Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 121, Lapa de Baixo - São Paulo, CEP 05069-900, na Cidade e 
Estado de São Paulo. 5.7. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 121, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.8. Ato contínuo, a Acionista 
decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Assim, 
o artigo 12 do Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria 
tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, 
permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos 
nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos 
Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus 
cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São 
Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. - 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. JUCESP nº 
101.992/25-7 em 28/03/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2025
PROCESSO DIGITAL Nº 5.689/2025

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de Licitação e Contratos, 
COMUNICA a todos os interessados, NOVA DATA de sessão de processamento da licitação 
supra que tem por objeto o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
LOCAÇÕES DE CAÇAMBAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 29/04/2025 até as 08h30min do dia 15/05/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 15/05/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 15/05/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
O Edital encontra-se à disposição nos sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

Araçatuba, 28 de abril de 2025.
OSIEL ARCANGELO - Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO RESTRITA

Encontra-se aberto na FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, UASG 102320, o Pregão 
Eletrônico nº 02/2025-CM, Licitação n° 90002/2025, Processo nº 203/2025-CM, Contratação 
nº 244/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE LICENÇAS PARA OS 
CONTROLADORES DE ACESSO INSTALADOS NAS SALAS DESTA FACULDADE. A realização 
da sessão pública “online” será no dia 15/05/2025, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico 
(www.compras.gov.br). As propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço 
eletrônico, durante o período compreendido entre o dia 29/04/2025 até o dia e horário previstos 
para a abertura da referida sessão pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados 
junto à Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Filoso昀椀a e Ciências de Marília - Unesp, 
situado na avenida Hygino Muzzi Filho, nº 737, Mirante, Marília/SP. O Edital na íntegra encontra-se 
nos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 
UNESP CAMPUS DE MARÍLIA

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 90054/2025, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO 
AMPLA RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Solicitação 
Administrativa, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 16/05/2025, 09:H00, no 
site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: 
drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 90055/2025, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Solicitação Administrativa, 
do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 20/05/2025, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@
saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico 90053/2025, através do Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO 
AMPLA RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Solicitação 
Administrativa, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 15/05/2025, 09:H00, no 
site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: 
drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 170/2.024
Processo Administrativo nº 065/2.024

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por LOTE. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA NO MODELO DE CONTRATAÇÃO 
SOFTWARE AS A SERVICE (SAAS) UTILIZANDO DATA CENTER, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA E AUDESP, 
TESOURARIA, ESTOQUE, COMPRAS E LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, FROTAS, 
GESTÃO MUNICIPAL, TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, RECURSOS HUMANOS, 
GESTÃO DE RECEITAS, ISS E NOTA FISCAL ELETRÔNICA, ENSINO 
PÚBLICO, GESTÃO DE COMUNICAÇÃO, DOCUMENTOS, PROTOCOLOS E 
PROCESSOS ELETRÔNICOS, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, CONTROLE 
DE IMAGENS E ARQUIVOS DA GESTÃO DE RECEITAS. Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica: 30 de ABRIL de 2.025 às 00:00h até 
16 de MAIO de 2.025 às 07:59h. Data e hora da abertura da sessão pública: 
dia 16 de MAIO de 2.025, às 08:00h. Acesso à sessão através do endereço 
http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 
na integra, na Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.
morroagudo.sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 
Agudo/SP, 28/04/2.025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal.

Leia e assine:

5584-0035
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